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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO L'Qnflp T"  A l‘T"

OFICIO/CMPK/ N°. 100/2022. 

Presid 09/08/2022 
08 11 42 

Para: 
Excelentíssimo Prefeito Municipal 
Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

PROTOCOLO - PMPK N°019073/2022 
CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ENCAMINHA A INDICAÇÃO N° 039/2022 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha a Indicação n° 039/2022. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria do Exmo. Sr. Vereador Jhonatan Batista Mota, 

acordo com o art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente 

Kennedy, na qual indica:"Que sejam adotadas as medidas necessárias para 

regulamentação das normas para controle de poluição sonora neste município 

de Presidente Kennedy/ES", regularmente aprovado pelo Plenário da Câmara 

Municipal na forma de seu Regimento Interno. 

Solicito, após as devidas providências, o envio da Lei com a devida publicação para 

arquivamento. 

Atenciosamente, 

Jacimar Maljvila Batista 
Presidente da Câmara Municipal de 

Presidente' Kennedy — ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 04 de agosto de 2022. 

Indicação n° 039/2022. 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal que adote 
as medidas necessárias para o controle de 
poluição sonora de atividades urbanas e 
rurais neste município de Presidente 
Kennedy/ES. 

O Vereador Jhonatan Batista Mota, com assento nesta Casa de Leis, vem 
à elevada presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Presidente Kennedy, 
indicar as medidas de relevante interesse público, que a seguir passa a expor. 

Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos de 
licenciamento e/ou de controle ambiental no que diz respeito ao controle da 
poluição sonora; 

Considerando a Resolução n° 001/1990 do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente (CONAMA) e da NBR 10151/2019 da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) que trata da matéria em epígrafe; 

Considerando que ao longo dos anos, registrou-se no Município de 
Presidente Kennedy um aumento populacional considerável, verificando-se a 
ampliação de empreendimentos e recreação causadoras de poluição sonora, 
ainda, eventos em residência, além de templos religiosos, entre outros. Tais 
empreendimentos e atividades geradoras de ruídos causam desconforto aos 
circunvizinhos comprometendo a saúde e a tranquilidade dos cidadãos que, 
expostos a sons intensos, encontram-se submetidos a inúmeros problemas de 
saúde. 

Ante o exposto, indica: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para regulamentação das 
normas para controle de poluição sonora neste município de Presidente 
Kennedy/ES. 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência da medida ora sugerida, 
manifestamos desde já nossos agradecimentos, renovando os votos de sucesso à 
frente da administração Municipal. 

É o que indica. 
Jhonat;thBatista Mota 

Vereador 
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